


1. INTRODUÇÃO

O objetio do presentoe manual,o  desenioliido pela Diretooria de Administoração da Reitooria,o  é
proporcionar,o de forma simples e resumida,o aos usuários dos seriiços da PROAD,o um guia de
orientoação para abertoura dos processos de contoratoação e pagamentoo mais comuns.

Foram disponibilizados,o nestoe documentoo,o 6 guias,o sendo 2 (dois) com instoruções básicas para
abertoura de processos de contoratoação,o e 4 (quatoro) para processos de pagamentoo:

1. Aquisição de Matoeriais;
2. Contoratoação de Seriiços;
3. Pagamentoo de Aluguel;
4. Pagamentoo de Despesas Correntoes;
5. Pagamentoo de Seriiços; e
6. Recebimentoo E Pagamentoo De Matoeriais Adquiridos.

Na página da PROAD (proad.ifes.edu.br/documentoos-utoeis),o é possíiel encontorar modelos para
a maioria dos documentoos mencionados nestoe manual,o toais como:

• Termo de Referência,o
• Planilha Comparatia de Preços,o
• Documentoo de Formalização de Demanda,o
• Estoudos Técnicos Preliminares,o
• Mapa de Gerenciamentoo de Riscos.

Outoros links importoantoes para consultoa:

• Lei nº 8.666,o de 21 de junho de 1993,o que insttoui normas para licitoações e contoratoos da
Administoração Pública e dá outoras proiidências.
http://www.planaltoo.goi.br/cciiil.03/leis/l8666cons.htom

• Decretoo  Nº  10.024,o  de  20  de  setoembro  de  2019,o  que  regulamentoa  a  licitoação,o  na
modalidade pregão,o na forma eletorônica.
http://www.planaltoo.goi.br/cciiil.03/.Atoo2019-2022/2019/Decretoo/
D10024.htom#:~:toexto=Regulamentoa%20a%20licitoa%C3%A7%C3%A3o%2C%20na
%20modalidade,o%C3%A2mbitoo%20da%20administora%C3%A7%C3%A3o%20p
%C3%BAblica%20federal

• Instorução Normatia nº 3,o de 20 de abril de 2017,o que dispõe sobre os procedimentoos
administoratios básicos para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contoratoação de seriiços em geral.
https://www.comprasgoiernamentoais.goi.br/index.php/legislacao/instorucoes-
normatias/713-instorucao-normatia-n-3-de-20-de-abril-de-2017
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2. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

Processo administoratio de compra,o iisando aquisição de matoeriais não existoentoes no estooque
de almoxarifado,o para atoendimentoo de demanda específca do setoor.

Quem pode abrir: Qualquer seriidor,o desde que autoorizado por sua chefa imediatoa.

Pré-Requisito:  Verifcar,o  juntoo  à  Coordenadoria  de  Administoração  da  Reitooria,o  se  não  há
disponibilidade do matoerial pretoendido em estooque,o ou se já não existoe processo de compra,o
para o mesmo itoem,o em andamentoo.

Documentos e estrutura do processo:

1. Termo de Referência, contendo detalhamento dos itens que
serão adquiridos.

2. Estimatiiva de preços, contendo, pelo menos, 3 (três)s preços
para cada item pretendido,  conforme disposto  na Instrução
Normatiiva n. 03 de 2017.

3. Planilha Comparatiiva de Preços.

4. Autorização  expressa  da  Chefa  Imediata  do  serividor
responsáivel pela elaboração do TR.

5. Aproivação expressa do Termo de Referência pelo Magnífco
Reitor.



3. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

Processo administoratio para contoratoação de seriiços que atoendam demanda específca do setoor
requisitoantoe.

Quem pode abrir: Qualquer seriidor,o desde que autoorizado por sua chefa imediatoa.

Pré-Requisito: Verifcar,o juntoo à Pró-Reitooria de Administoração e Orçamentoo,o se não há contoratoo
iigentoe para prestoação do seriiço pretoendido,o ou processo de contoratoação em andamentoo.

Documentos e estrutura do processo:

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Portaria  de  Designação  da  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação.

3. Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

4. Mapa de Gerenciamento de Riscos.

5. Termo de Referência, contendo detalhamento dos itens que
serão  contratados,  a  partir  do  Estudo  Técnico  Preliminar
realizado.

6. Estimatiiva de preços, contendo, pelo menos, 3 (três)s preços
para  cada  item pretendido,  conforme disposto  na Instrução
Normatiiva n. 03 de 2017.

7. Planilha Comparatiiva de Preços.

8. Autorização  expressa  da  Chefa  Imediata  do  serividor
responsáivel pela elaboração do TR.

9. Aproivação expressa do Termo de Referência pelo Magnífco
Reitor.



4. PAGAMENTO DE ALUGUEL

Processo administoratio para pagamentoo dos ialores deiidos a ttoulo de aluguel de imóieis (ex:
Sede da Reitooria,o Cefor).

Quem pode abrir: Fiscal,o e suplentoe,o do contoratoo de locação do imóiel,o designado por Portoaria
específca.

Pré-Requisito: Realizar o atoestoe do recibo de aluguel,o ierifcando se ialores e períodos estoão de
acordo com o contoratoado.

Documentos e estrutura do processo:

1. Recibo de Aluguel, preenchido e assinado pelo proprietário
do imóivel, contendo descrição do período de aluguel, ivalor e
data.

2. Documento, assinado pelo fscal do contrato, atestando que
os ivalores, períodos e demais dados apresentados no recibo
encontram-se em conformidade com o contratado.

3. Despacho de encaminhamento à Diretoria de Orçamento e
Finanças da PROAD, solicitando pagamento.

 



5. PAGAMENTO DE DESPESAS CORRENTES

Processo administoratio para pagamentoo das despesas correntoes mensais da unidade (ex: água
e esgotoo,o energia elétorica,o toelefonia fxa e móiel,o seriiços postoais,o dentore outoros).

Quem pode abrir: Fiscal,o  e  suplentoe,o  do contoratoo de prestoação dos seriiços,o  designado por
Portoaria específca.

Pré-Requisito: Realizar o atoestoe da fatoura,o ierifcando se consumo,o ialores e períodos estoão de
acordo com o contoratoado.

Documentos e estrutura do processo:

1. Fatura/Nota Fiscal.

2. Documento, assinado pelo fscal do contrato, atestando que
os ivalores, períodos,  consumo e demais dados relacionados
na fatura encontram-se em conformidade com o contratado.

3. Despacho de encaminhamento.

 



6. PAGAMENTO DE SERVIÇOS

Processo administoratio para pagamentoo de seriiços específcos solicitoados por detoerminado
setoor.

Quem  pode  abrir: Fiscal  e  suplentoe  do  contoratoo  de  prestoação  dos  seriiços,o  designado  por
Portoaria  específca,o  ou,o  para  os  casos  em  que  não  houier  a  formalização  de  contoratoo
administoratio,o por seriidor designado pela chefa do setoor em que se originou o processo de
contoratoação.

Pré-Requisito: Verifcar se o seriiço foi executoado em sua tootoalidade,o realizando o atoestoe da
Notoa Fiscal,o checando ainda se ialores,o itoens e demais dados estoão de acordo com o contoratoado.

Documentos e estrutura do processo:

1. Nota de Empenho.

2. Nota Fiscal Eletrônica.

3. Documento, assinado pelo fscal do contrato, atestando que
os  ivalores,  itens  e  quantitatiivos  relacionados  na  NF
encontram-se em conformidade com o contratado.

4. Instrumento de Medição dos Resultados (se houiver)s.

5. Despacho de encaminhamento

 



7. RECEBIMENTO E PAGAMENTO DE MATERIAIS ADQUIRIDOS

Em regra,o os processos administoratios,o para pagamentoo de Notoas Fiscais geradas a partr da
ienda de matoeriais  para a  Reitooria,o  serão abertoos  pela Coordenadoria  de Administoração da
PROAD. No entoantoo,o caso os matoeriais sejam recebidos diretoamentoe,o em localidade que não seja
a sede da Reitooria,o o processo poderá ser abertoo pelo seriidor que efetiamentoe receber os
itoens.

Quem pode abrir: Membros de comissão de recebimentoo de matoeriais,o designados por Portoaria
específca,o  ou,o  para  os  casos  em que  não  houier  a  formalização  de  portoaria,o  por  seriidor
designado pela chefa do setoor em que se originou o processo de aquisição.

Pré-Requisito: Verifcar  o  funcionamentoo  e  especifcações  dos  itoens,o  aialiando  se  estoes
encontoram-se de acordo com o ofertoado no processo de compra.

Documentos e estrutura do processo:

1. Nota de Empenho

2. Nota Fiscal Eletrônica.

3.  Documento  atestando  que  os  materiais  entregues  e  os
dados  constantes  na  Nota  Fiscal  encaminhada  estão  de
acordo com o contratado.

4. Despacho  de  encaminhamento  à  Coordenadoria  de
Administração.


